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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

 
                   ESTADO DA BAHIA 

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE, ECOTURISMO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMADES 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

 

Ala Sul do Mercado Municipal, nº 28, Núcleo Comercial Waldir Barreto. 
 Ruy Barbosa ‐ BA.                                                    
CEP 46.800‐000                                                                                                                                                                    

  

 

                                                     LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
PORTARIA SEMADES Nº 129/2017 

Nome/Empresa: 

LUCIANA LEFUNDES LEAL  
FAZENDA CASA NOVA II 

CPF/CNPJ: 

014.649.035 ‐ 57 

Processo nº: 

LU ‐ 129/2017 

Endereço: 

RUA GOAIS, Nº 326, JARDIM BRASÍLIA, RUY BARBOSA, BA 

Data da Publicação: 29/11/2017  Validade: 29/11/2019 

 

LICENÇA UNIFICADA ‐ LU  

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE,  ECOTURISMO  E  DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DE RUY BARBOSA, BAHIA, fundamentada na resolução CONAMA nº 237/97, art. 2º. 

e 6º., seus parágrafos e incisos do artigo 159 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, 

Decreto  Estadual  nº  14.024  de  06  de  Junho  de  2012,  Resolução CEPRAM  nº  4.237/13  de  03  de 

dezembro  de  2013,  na  Lei Municipal  nº  53  de  12  de  julho  de  2010  (Política Municipal  de Meio 

Ambiente), Resolução CEPRAM 4.143 de 15 de outubro de 2010, em consonância com o COMADES 

– Conselho Municipal do Meio Ambiente, Ecoturismo e Desenvolvimento Sustentável e, tendo em 

vista  o  que  consta  do  processo  nº  129/2017/SEMADES,  com  Pareceres  Técnicos  favoráveis  ao 

pleito, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à LUCIANA LEFUNDES LEAL inscrito 

no  CPF/MF  sob  nº  014.649.035  ‐  57,  para  atividade  de  PECUÁRIA  EXTENSIVA  E  CULTIVO  DE 

FORRAGEIRA , em uma área de pastagem de 439,8100 hectares, localizada na Fazenda Casa Nova 

II, na zona  rural deste Município, mediante o  cumprimento da  legislação vigente e das  seguintes 

condicionantes:                I.   Apresentar Cadastro Estadual  Florestal de  Imóveis Rurais  (CEFIR);            II. 

Apresentar  comprovante  de  acompanhamento  veterinário  do  rebanho;            III.  Apresentar  os 

comprovantes de vacinação do rebanho emitido por órgão oficial;         IV. Apresentar o cadastro da 

propriedade na ADAB;           V. Implementar programa de Educação Ambiental para os funcionários 

da empresa e seus familiares, abordando aspectos da segurança no trabalho, uso racional da água 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
                   ESTADO DA BAHIA 

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE, ECOTURISMO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMADES 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

 

Ala Sul do Mercado Municipal, nº 28, Núcleo Comercial Waldir Barreto. 
 Ruy Barbosa ‐ BA.                                                    
CEP 46.800‐000                                                                                                                                                                    

  

 

e energia, saúde e higiene, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 12.056/2011, 

contemplando  a  apresentação  de  relatórios  e  lista  de  presença  com  todos  os  participantes.  A 

freqüência dos treinamentos deverá ser trimestral;         VI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, aos aplicadores de agrotóxico e medicamentos, bem 

como fornecer os recipientes seguros para o manuseio e aplicação dos mesmos, a operadores de 

instrumentos,  máquinas  e  implementos  agrícolas;                VII.  Manter  práticas  de  preservação 

ambiental em consonância com a Lei vigente. 

Art. 2º. – A emissão da presente LICENÇA MUNICIPAL UNIFICADA ‐ LU  encontra‐se fundamentada 

no  Laudo  de  Vistoria  Técnica  e  Parecer  –  nº  129/2017,  elaborados  a  partir  do  Requerimento 

Ambiental apresentado pela requerente, informações básicas para enquadramentos constantes da 

Análise Prévia de Processos e visita da SEMADES ao local. 

Art.  3º.  –  Esta  LICENÇA MUNICIPAL UNIFICADA  ‐  LU  trata,  unicamente,  da  análise  dos  aspectos 

ambientais decorrentes do empreendimento, não substituindo o Alvará de Construção, Alvará de 

Terraplanagem, o Alvará de Localização e Funcionamento, o Alvará de Saúde e/ou qualquer outro 

tipo  de  licença/autorização,  sem  o  que,  não  poderá  haver  obra,  instalação,  serviços  e 

funcionamento. 

Art.   4º.  ‐ Esta Licença refere‐se a analise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Ecoturismo e Desenvolvimento Sustentável – SEMADES, cabendo à 

interessada obter a anuência e, ou autorização de outras instâncias no âmbito Federal ou Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance os seus efeitos legais. 

Art. 5º.  ‐ Em caso de mudança de endereço esta  licença perde sua validade e a empresa deverá 
solicitar nova licença ambiental. 
 
Art. 6º. ‐ Esta LICENÇA MUNICIPAL UNIFICADA ‐ LU  bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento  das  condicionantes  acima  mencionadas,  deverão  ser  mantidos  disponíveis  à 

fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ecoturismo e Desenvolvimento Sustentável 

‐ SEMADES e aos demais órgãos do Sistema Municipal do Meio Ambiente – SISMUMA. 

Art.  7º.  ‐ A  propriedade  possui  protocolo  do  processo  de  Aprovação  da  Localização  da  Reserva 

Legal  –  ARL,  conforme  código  do  CEFIR  ‐  931E4A3B839E23E212B436E5DFC5CD5D,  junto  ao 

Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA. A área da Reserva Legal é de 91,7248 ha 

(noventa  e  um  hectares  e    setenta  e  dois  ares),  não  podendo  nela  ser  feito  qualquer  tipo  de 

exploração ou alteração de uso, sem autorização da Secretaria Estadual do Meio Ambiente – SEMA. 

Art. 8º. – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 29 de Novembro de 2017.  

 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________ 
 

Osvaldo Batista de Macedo  Júnior 

Engo. Agrônomo 

Coordenador de Licenciamento 

CREA – 24.044‐D 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
 

Artur Soares Francelino 
Secretário do Meio Ambiente 

SEMADES 
 
 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 
 

DECRETO nº 14 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR no 
valor total de R$ 2.683.584,00 (Dois milhões e seiscentos e 

oitenta e três mil e quinhentos e oitenta e quatro reais ), 
para fins que se especifica e da outras providências. 

 

O PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 9009 de 01 de janeiro de 2016, edita o seguinte 
Decreto: 

 

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R $ 2.683.584.00 (Dois 
 
 

Dotações Suplementares 
 

0202000 - GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 

2.003 - MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA (CONVENIO) 
 

3.3.90.30.00 / 010000 - Material de Consumo  575,00 
3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  320,00 

 Total por Ação: 895,00 

2.052 - GESTAO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO   

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  24.000,00 

3.3.90.14.00 / 010000 - Diarias - Pessoal Civil  2.840,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  22.800,00 
 Total por Ação: 49.640,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 50.535,00 

0203000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
  

 
 

2.053 - GERENCIAMENTO E MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
 

3.1.90.01.00 / 010000 - Aposentadorias e Reformas  2.754,00 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  68.000,00 

3.1.90.13.00 / 010000 - Obrigacoes Patronais  210.718,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  86.933,00 
 Total por Ação: 368.405,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 368.405,00 

0204000 - SECRETARIA DE FINANCAS 

 
2.010 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANCAS 

 
3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 32.300,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  3.023,00 
 Total por Ação: 35.323,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 35.323,00 

0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

 
1.007 - CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES 

 
4.4.90.51.00 / 021500 - Obras e Instalacoes 95.488,00 

Total por Ação: 95.488,00 

1.009 - CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS 
 

4.4.90.51.00 / 922400 - Obras e Instalacoes 22.387,00 

Total por Ação: 22.387,00 

2.11 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 

3.3.90.39.00 / 021900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 126.780,00 

3.3.90.39.00 / 922200 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 31.113,00 

Total por Ação: 157.893,00 

2.12 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE 
 

3.3.90.30.00 / 021500 - Material de Consumo 43.000,00 

Total por Ação: 43.000,00 
 

2.013 - GERENCIAMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  

3.1.90.11.00 / 710100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 57.400,00 
3.1.90.13.00 / 710100 - Obrigacoes Patronais 6.935,00 

3.3.90.30.00 / 710100 - Material de Consumo 128.038,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.857,00 

Total por Ação: 196.230,00 

2.023 - DESENVOV.DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB 40%  

4.4.90.52.00 / 021900 - Equipamentos e Material Permanente 133.989,00 

Total por Ação: 133.989,00 

2.058 - PROMOCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
 

3.3.90.30.00 / 021000 - Material de Consumo  5.600,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  1.000,00 
 Total por Ação: 6.600,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 655.587,00 

0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÙDE 

 
2.064 - FORTALECIMENTO DAS ACOES ESTRATEGICA DE SAUDE DA FAMILIA - ESF (ACS, SF, SB, PMAQ, NASF) 

 
3.1.90.11.00 / 021400 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 95.000,00 

Total por Ação: 95.000,00 

2.68 - AMPLIACAO DA VIGILANCIA EM SAUDE - PFVS VAS VST 
 

3.1.90.13.00 / 610200 - Obrigacoes Patronais 7.605,00 

Total por Ação: 7.605,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

2.69 - MAC - ASSISTENCIA ESPECIALIZADA - SIA TFD 
 

3.1.90.13.00 / 610200 - Obrigacoes Patronais  955,00 

3.3.90.48.00 / 021400 - Out..Aux.Finaceiros a Pessoas Fisicas  1.538,00 
 Total por Ação: 2.493,00 

2.075 - GERENCIAMENTO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

3.1.90.11.00 / 610200 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  155.500,00 

3.1.90.13.00 / 610200 - Obrigacoes Patronais  15.400,00 

3.1.90.91.00 / 610200 - Sentencas Judiciais  7.050,00 

3.3.90.30.00 / 610200 - Material de Consumo  64.633,00 

3.3.90.32.00 / 610200 - Material de Distribuicao Gratuita  4.127,00 
3.3.90.39.00 / 610200 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  12.015,00 

 Total por Ação: 258.725,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 363.823,00 

0207000 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVICOS PÙBLICOS 

 
1.017 - PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS 

 
4.4.90.51.00 / 023000 - Obras e Instalacoes 3.000,00 

Total por Ação: 3.000,00 

2.024 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA 
 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 271.511,00 

Total por Ação: 271.511,00 

2.055 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 
 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  119.500,00 

3.3.90.30.00 / 010000 - Material de Consumo  26.444,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  177.261,00 

4.4.90.51.00 / 010000 - Obras e Instalacoes  45.967,00 

4.4.90.52.00 / 010000 - Equipamentos e Material Permanente  94.100,00 
 Total por Ação: 463.272,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 737.783,00 

0208001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
2.033 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  105.000,00 

3.3.90.36.00 / 010000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica  4.926,00 
 Total por Ação: 109.926,00 

2.042 - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.500,00 

Total por Ação: 11.500,00 

2.079 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
 

3.3.90.39.00 / 022900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.029,00 

Total por Ação: 1.029,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

Total por Unidade Orçamentária: 122.455,00 

0209000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
  

 
 

2.044 - GERENCIAMENTO DAS ACOE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.500,00 

3.3.90.30.00 / 010000 - Material de Consumo  18.001,00 
 Total por Ação: 20.501,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 20.501,00 

0210000 - SEC MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 
2.049 - GERENCIAMENTO DAS ACOES ESPORTIVAS E DE LAZER 

 
3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600,00 

Total por Ação: 600,00 

2.059 - MANUTENCAO DO ESTADIO MUNICIPAL 
 

4.4.90.51.00 / 010000 - Obras e Instalacoes  6.276,00 
 Total por Ação: 6.276,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 6.876,00 

0211000 - SEC. MUN. DO MEIO AMB., ECOTURISMO E DESENV. SUST. 

 
2.063 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMADES 

 
3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00 

3.3.90.14.00 / 010000 - Diarias - Pessoal Civil  1.200,00 

3.3.90.30.00 / 010000 - Material de Consumo  6.203,00 

3.3.90.39.00 / 010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  5.980,00 
4.4.90.51.00 / 010000 - Obras e Instalacoes  2.545,00 

 Total por Ação: 20.928,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 20.928,00 

8888888 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÌPIO 

 
 

8.888 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

3.1.90.91.00 / 010000 - Sentencas Judiciais  70.000,00 

3.3.90.47.00 / 010000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas  16.500,00 

4.6.90.71.00 / 010000 - Principal da Divida Contratual Resgatado  214.868,00 
 Total por Ação: 301.368,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 301.368,00 

 
Total Suplementado: 2.683.584,00 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 
 

Art 2º. - A propósito cabe -me inofrmar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 
 
 
 

Dotações Anuladas 
 

0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 
  

 
 

2.011 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 

3.3.90.39.00 / 021500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00 

Total por Ação: 100.000,00 

2.021 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAC-CRECHE E PNAP-PRE-ESCOLA 
 

3.3.90.30.00 / 021500 - Material de Consumo 100.000,00 

Total por Ação: 100.000,00 

2.022 - DESENVOL.DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00 / 021800 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 251.400,00 

3.1.90.13.00 / 021800 - Obrigacoes Patronais 301.500,00 

Total por Ação: 552.900,00 

2.023 - DESENVOV.DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB 40%  

3.3.90.30.00 / 021900 - Material de Consumo 250.000,00 
3.3.90.39.00 / 021900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 200.000,00 

Total por Ação: 450.000,00 

2.81 - PROGRAMA TODOS PELA EDUCACAO - TOPA 
 

3.3.90.30.00 / 021500 - Material de Consumo 100.000,00 

Total por Ação: 100.000,00 

2.82 - ACOES DO PROGRAMA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 
 

3.3.90.30.00 / 021500 - Material de Consumo  100.000,00 
 Total por Ação: 100.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 1.402.900,00 

0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÙDE 

 
1.039 - CONSTRUCAO DE UNIDADES SAUDE 

 
4.4.90.51.00 / 021400 - Obras e Instalacoes 100.000,00 

Total por Ação: 100.000,00 

2.048 - REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES SAUDE 
 

4.4.90.51.00 / 021400 - Obras e Instalacoes 150.000,00 

Total por Ação: 150.000,00 

2.64 - FORTALECIMENTO DAS ACOES ESTRATEGICA DE SAUDE DA FAMILIA - ESF (ACS, SF, SB, PMAQ, NASF) 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

3.3.90.39.00 / 021400 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 300.000,00 

Total por Ação: 300.000,00 

2.65 - ACOES DE SAUDE BUCAL - CEO - LRPD 
 

3.3.90.30.00 / 021400 - Material de Consumo 60.000,00 

Total por Ação: 60.000,00 

2.66 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
 

3.3.90.30.00 / 021400 - Material de Consumo 70.000,00 

Total por Ação: 70.000,00 
 

2.068 - AMPLIACAO DA VIGILANCIA EM SAUDE - PFVS VAS VST  

3.3.90.33.00 / 610200 - Passagens e Despesas com Locomocao  684,00 

4.4.90.52.00 / 021400 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 
 Total por Ação: 10.684,00 

2.069 - MAC - ASSISTENCIA ESPECIALIZADA - SIA TFD 
  

3.1.90.11.00 / 021400 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  100.000,00 

3.3.90.30.00 / 021400 - Material de Consumo  50.000,00 
4.4.90.52.00 / 021400 - Equipamentos e Material Permanente  50.000,00 

 Total por Ação: 200.000,00 

2.089 - MANUTENCAO DA ESTRUTURA FISICA DAS UNIDADES DE SAUDE   

3.3.90.30.00 / 021400 - Material de Consumo  50.000,00 
 Total por Ação: 50.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 940.684,00 

0207000 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVICOS PÙBLICOS 

 
1.017 - PAVIMENTACAO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS 

 
4.4.90.51.00 / 922400 - Obras e Instalacoes  100.000,00 

 Total por Ação: 100.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 

0208001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
2.037 - ESTRATEGIA DE ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL - PETI 

 
3.1.90.11.00 / 022900 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00 

Total por Ação: 80.000,00 

2.78 - MANUTENCAO DO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 
 

3.3.90.36.00 / 022800 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 60.000,00 

Total por Ação: 60.000,00 

2.79 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
 

3.3.90.30.00 / 022800 - Material de Consumo  100.000,00 
 Total por Ação: 100.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 

  
 
 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, em 02 
de outubro de 2017. 

 
 
 
 
 

MARIVALDO LEITE NASCIMENTO 
Secretário(a) 

CPF : 676.706.875-68 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

CPF : 395.381.415-04 

Total Anulado: 2.683.584,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 
 

DECRETO nº 15 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR no 
valor total de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais ), 

para fins que se especifica e da outras providências. 
 
 

O PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 9009 de 01 de janeiro de 2016, edita o seguinte 
Decreto: 

 

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 140.000.00 (Cento e 
 
 

Dotações Suplementares 
 

0101000 - CAMARA MUNICIPAL 
  

 
 

4.01 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE PLENARIO 
 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00 

Total por Ação: 10.000,00 

4.02 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA 
 

3.1.90.11.00 / 010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  100.000,00 
3.1.90.13.00 / 010000 - Obrigacoes Patronais  30.000,00 

 Total por Ação: 130.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00 

 
Total Suplementado: 140.000,00 

 
 

Art 2º. - A propósito cabe -me inofrmar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 
 
 
 

Dotações Anuladas 
 

0101000 - CAMARA MUNICIPAL 
  

 
 

4.01 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE PLENARIO 
 

3.1.90.13.00 / 010000 - Obrigacoes Patronais 40.000,00 

Total por Ação: 40.000,00 

4.02 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800 

 

3.3.90.30.00 / 010000 - Material de Consumo  25.000,00 
3.3.90.92.00 / 010000 - Despesas de Exercicios Anteriores  5.000,00 

4.4.90.51.00 / 010000 - Obras e Instalacoes  20.000,00 

4.4.90.52.00 / 010000 - Equipamentos e Material Permanente  50.000,00 
 Total por Ação: 100.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00 

 
Total Anulado: 140.000,00 

 
 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, em 02 
de outubro de 2017. 

 
 
 
 
 

MARIVALDO LEITE NASCIMENTO 
Secretário(a) 

CPF : 676.706.875-68 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

CPF : 395.381.415-04 
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